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LEI N. 2.343, DE 15 DE FEVEREIRO DEº2.01Z. 
-1 

"A utoriza a abertura de Crédito Adicional Especial na 
Lei Orçamentária do Exercício de 2012, .objetivando a · 
execução de despesas ' com recurso-s vinc:Ú!ados 
remanescentes do Salário Educaçcio - QSE!ÍOI 1 "· . 

... 

FAÇO SABER que :a Câmara Murücipal A.PROVOU e eu MARIÂ 'FELICJDÁDE r 'ERES 
CA .. \,lPOS ARROYQ, Prefeita Municipal de Tabapuã, esta.do de s ·ão Paufo, usándo das ·atr.ibuições que 

. ' l . 
me são conferidas .. por Lei, SANCIONO E PROMULGO a seguinte Lei, confcir~e Autógrafo de ~ei 
n.c 002, clé 07 de fevereiro de_!e-1-2, or~undo do Projeto de Lei nº 002, de Ó3 de fe~~rei!·o de 2012. · · 

Art. 1 º- Fica o· Poder Executivo de Tabapuã, autorizado a _ab1:ir na Lei Orçame1.1tái-ia do 
üercício de 20-12, um créditb adicional especial no· valor de R$ 105.000,00 (cento e c:inco mil reais), 
0bjetivand.o investimentos com rec.ursos vincufados e remanescentes da GSE - Quota Estadual do 
_alário Educação/2011, sob a seguinte programação e classificação orçamentária: 

Órgão: 02- Pod~r Executivo. · 
Unidade Orçamyntária: 02.06 - Divisão de Educação Básica 
Programa: 12.361.0009.1002 - Construção, Reforma e AmpJiação de EMEF's. 
Finalidade Específica: Obras Escolares do Ensino Fundamental 
Categorias Econômiqis das Despesas: 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
Fonte de Recursos: 95 Transferências de Convênios Estaduais Vinculados Exercícios 

Anteriores 
Valor do Crédit~: R$ 105.o:oo,oo ,(duzentos e cinco mil reais). 

Art. 2°- o crédito autor.izado será abertQ por deer~to ºdo Executivo e ºse.rá atenclid9' COQ1 um dos 
recursos de que trata o § l 0 do art. 43 da Lei Federal oº 4.320/64, não onerando o lirniite autorizado no 
art. 4° da Lei nº 2.327, de 11 de novembro de 2011, que dispõe s0bre a Lei Orçamentária Anual do 
Municí1PiO de Tabapuã para o Exercício de 2012 · · · ' 

Art. 3°- Esta lei en1ra e.m vigor na data de''sua publicação, revogando~se~ as disposiç9es em 

contrário. . · . " . 
P.!efeifur-a Municipal de Tabapuã, 15 de fevereiro de?·º 12. 

·' 

. . . 
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Maria FelicldaM' ~'ôfrnj}õSJ\'r'royo 
Prefeita M unicipal 
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